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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 

CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, conforme 

relação constante no Anexo I deste Edital para se apresentar 

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 262, KM 

135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de urgência, 

no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 

06/04/2022, munida dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
04. EDUCADOR / CUIDADOR 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0405 Mariana Ferreira Andrade  4,0 22 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h no dia 
06/04/2022, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dia do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2022 

04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - 

ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

10 0616-02 Júlio de Oliveira Araujo 24,0 

11 0621-02 Henrique Ayres de Freitas 24,0 

12 0605-02 Luiz Carlos Dos S. Ramos 23,5 

13 0626-02 Ana Paula Apolinário 19,5 

*Obs: Conforme os itens 3.5 e 3.6 do edital de abertura, a 
presente convocação destina-se para o preenchimento de 
vagas para zona rural 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 012/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Luiz 
Albarrasim. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. Remuneração: R$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) mensais. Vigência: 
inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luiz Albarrasim. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 050/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luzilene Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. Remuneração: R$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) mensais. Vigência: 
inicio em 02/02/2022 e data final em 31/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luzilene Ribeiro da Silva. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 038/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Valdecir Predebon. Objeto: Contrato temporário na função de 
Tratorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.640,19 (um 
mil e seiscentos e quarenta reais e dezenove centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 01/02/2022 e data final em 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 

critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Valdecir Predebon. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 169/2022. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Michael Jerry 
Andrew Saldanha Araoz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Médico Plantonista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: o valor 
inerente ao serviço efetivamente prestado e solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme valor 
definido em Lei Municipal. Vigência: inicio em 04/01/2022 
até 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 

momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da 
Média e Alta Complexidade-030311.10.302.0046.2129. 
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal) Michael Jerry Andrew Saldanha Araoz. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - BALANÇO CONSOLIDADO 
EXERCÍCIO 2017 

Págs. 09 a 30 
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Republicação por Incorreção de Dados – Balanço Consolidado 

Exercício 2017 
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